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LEI Nº 07/2020 

 
 

Autoriza o Executivo Municipal efetuar abertura de crédito adicional especial 
no orçamento geral do município de Lupionópolis, para o exercício de 2020.  

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte 

LEI: 

Artigo 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial 
no Orçamento Geral do Município de Lupionópolis, para o exercício de 2020 no valor de 
R$ 249.000,00 (duzentos e quarenta e nove mil reais), para construção de Terminal 
Turístico no Porto Anis Abbud, medindo 367m² (trezentos e sessenta e sete metros 
quadrados), composto de 5(cinco) quiosques com churrasqueira, um salão de festas 
com cozinha, dormitório e banheiros como se segue: 

 

11 SECRETARIA DE ESPORTE, TURISMO E LAZER 

001 SECRETARIA DE ESPORTE, TURISMO E LAZER 

27 DESPORTO E LAZER  

27.813 LAZER  

27.813.0017 ESPORTE E LAZER  

27.813.0017.1.130 Construção de Terminal Turístico no Porto Anis 
Abbud 

 

4.4.90.51 Obras e Instalações  

501 Receita de Alienações de Ativp 249.000,00 

TOTAL 249.000,00 

 
Artigo 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o 

superávit financeiro da fonte 501. 

Artigo 3º Esta lei entra em vigor a partir de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Lupionópolis, 31 de janeiro de 2020. 
 
 
 
 

JOSÉ ANTONIO GERÔNIMO 
Prefeito Municipal 


